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RESOLUÇÃO Nº  412/2010. 

 

     EMENTA:  Homologa Relatório Final do Concurso Público de    

Provas e Títulos para a Classe de Professor Assis-

tente, para o Departamento de Estatística e 

Informática desta Universidade. 

                                                                                                                            

                                                                                                

                                                          O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

100/2010 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua III Reunião Extraordinária, 

realizada no dia  20  de setembro de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.014843/2010,   

 

                                                            R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Homologar, em sua área de competência, o Relatório Final 

do Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor Assistente – Nível 01, para o 

Departamento de Estatística e Informática desta Universidade, na Área EAD, Matéria 

Didática/Estrutura e Funcionamento da Educação, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, o 

qual apresentou como resultado final as candidatas inscritas reprovadas por não obterem nota igual ou 

superior a 7,00 (sete inteiros) ROSELINE NASCIMENTO ARDILES E ROSEANE NASCIMENTO 

DA SILVA e a candidata inscrita e desclassificada ELIZABETH FRANCISCA DE MELO FILHA, 

conforme consta do Processo acima mencionado. 
 

                                                   Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 24 de setembro de 2010. 
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